
LEI N.º 2.318                                               De 20 de Dezembro de 2004 
 

 

 

 

INSTITUI O SISTEMA DE BILHETAGEM 
ELETRÔNICA NOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO E 
SUB URBANO DE PASSAGEIROS DA 
CIDADE DE ARAGUAINA/TO. 

 

       

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA  e a  Sra Prefeita Municipal , SANCIONA  a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Esta Lei institui a implantação do Sistema de Bilhetagem 

Eletrônica nos serviços públicos de transporte coletivo Urbano e sub urbano de passageiros 

da Cidade de Araguaína/TO. para os usuários do Vale-transporte e  Passe Estudantil. 

 

Art. 2º. Nos ônibus do Sistema de Transporte Coletivo  será instalado 

um equipamento validador, que é um computador de bordo com características específicas 

para utilização em veículos em movimento e de contato com o público; 

 

Art. 3º.Os Cartões eletrônicos a serem utilizados no Sistema serão 

usados como passagens, recarregáveis, com créditos armazenados na forma de valores 

monetários e/ou direitos de viagens, para o pagamento de tarifas; 

 

Art. 4º. O Vale-transporte e o Passe Estudantil serão obrigatoriamente 

emitidos sob a forma de cartão eletrônico, mantendo direitos e obrigações,  inclusive as 

exigências para sua concessão, contidas nas Leis  Municipais de n.º 2.177/2003  e  

1.954/2003; 

 

Art. 5º. Fica a cargo da operadora do serviço público de transporte de 

passageiro todo o custeio do Sistema de Bilhetagem a ser implantado; 

 

Art. 6º. O primeiro cartão do usuário de vale transporte e passe 

estudantil é de responsabilidade da operadora do serviço, sendo que em caso de perda, 

danificação, extravio,furto, roubo ou qualquer outro evento análogo, poderá ser expedido 

novo cartão, após o cancelamento do anterior, arcando o usuário com toda a 

responsabilidade do  custo, o qual deverá ser pago para a operadora quando da solicitação, 

valor este equivalente a 05 (cinco) passagens vigentes á época; 

   

Parágrafo Único: Para o passe comum, na primeira aquisição de 50 

(cinqüenta) créditos,  terá o usuário  direito  ao cartão eletrônico, sendo que em caso de 

extravio e demais situações já prevista nesta lei, sendo a segunda emissão de cartão,  

custeada na forma  do caput deste artigo; 

    

Art.7º. Fica vedado a expedição de mais de um cartão por usuário, 

uma vez que este é personalíssimo; 

 



Art 8º. O Cartão eletrônico estudantil só terá validade  se apresentado 

ao motorista pelo próprio estudante, juntamente com a sua carteira de Identidade estudantil 

conforme estabelecido nas Leis Municipais de ns.2.177/2003  e  1.954/2003; 

 

Art. 9º. O Crédito estudantil e do Vale Transporte terão  validade de 

60(Sessenta) dias após a sua aquisição, não será aceito revalidação de créditos; 

 

Art. 10. Os vales Transporte e Passe Estudantil em papel, serão aceitos 

no sistema até 30 dias após o primeiro dia de funcionamento dos validadores a bordo dos 

veículos ônibus, pertencentes a frota da operadora do Sistema de Transporte Público 

Urbano e Sub-Urbano desta Cidade, podendo os usuários que ainda possuírem vales  trocá-

los por créditos eletrônicos nos postos de venda, com a emissão do Cartão Inteligente, 

perdendo após esta data, a  validade;  

 

Art. 11. Caberá a Operadora do Serviço Público de Transporte de 

Passageiro a implantação do sistema de bilhetagem de forma gradual, garantindo a 

operação do serviço público já realizado, podendo a operadora  praticar todas as medidas e 

ações necessárias, para a perfeita implantação do sistema de Bilhetagem  eletrônica, 

assegurando  o bom funcionamento e  sua operação; 

 

 Art. 12. O gerenciamento operacional de todo o sistema implantado é 

de competência exclusiva da operadora do serviço/concessionária, ficando a seu cargo e 

responsabilidade  promover a adequação de normas  operacionais e funcionais 

consentâneas  a nova conjuntura e realidade do serviço prestado para com os seus usuários, 

com o advento  da instalação da Bilhetagem; 

 

Art. 13. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 2004. 

 

 

 

     VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
                                               Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


